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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Executiva

Secretaria de Gestão Corporativa

Gerência Regional de Administração nos Estados de Goiás e Tocantins

Setor de Recursos Logísticos

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - GRA/GO-TO - Nº 03-2021

 

 

Trata o presente processo de contratação de empresa(s) especializada(s) em  serviços de
reparos  nas estruturas, físicas, hidráulicas e elétricas, da Agencia Regional do Trabalho em Itumbiara-
GO .

Esta CPL/GRA/GO-TO, autuou o processo de dispensa de licitação, cujas empresas
seguem relacionadas abaixo:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL

IPE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 08.352.854/0001-49 R$ 13.000,00

TOM CONSTUTORA E EMPRENDIMENTO
EIRLI 03.133.000/0001-58 R$ 18.650,00

CARDOSO SILLVA CONSTRUTORA 09.438.218/0001-05 R$ 18.500,00

 

Com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações,
RECONHEÇO a situação de Dispensa de Licitação com a Empresa IPE SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.352.854/0001-49,   no valor total de R$
13.000,00 (treze mil reais), conforme informações constantes do Processo Administrativo nº
10162.100729/2021-19.

 

ITEM OBJETO  VALOR TOTAL

01  

Serviços de reparos nas estruturas, físicas, hidráulicas,  elétricas,
com fornecimento de todo o material necessário  para execuções
dos serviços. 
Local: Agencia Regional do Trabalho em Itumbiara-GO, situada 
à Praça da República, nº 438, Centro .

R$ 13.000,00

VALOR TOTAL R$ 13.000,00

 

Esclareço que foi indicado crédito orçamentário para atender as necessidades da(s)
unidade(s),  conforme documentos SEI (14086143).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente
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Francisca Lopes de O. Bentes

CPL/GRA/GO-TO

De acordo

RECONHEÇO a situação de Dispensa de Licitação, fundamentado no Art. 24, Inciso II
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) acima especificada(s) e
comunico a Gerente dessa decisão.

 

 

Documento assinado eletronicamente

Pedro Henrique Loyola Lobo

Responsável pelo Recursos Logísticos GRA/GO-TO -Substituto.

 

Nos termos do Reconhecimento de Dispensa de Licitação acima, RATIFICO a Dispensa
de Licitação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

Ádima Gomes Sfair Medeiros

Gerente Regional de Administração do ME em GO/TO

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Lopes de Oliveira Bentes, Assistente
Administrativo, em 05/03/2021, às 08:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Loyola Lobo, Responsável pelo Setor
Substituto(a), em 05/03/2021, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ádima Gomes Sfair Medeiros, Gerente Regional de
Administração, em 08/03/2021, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
14107343 e o código CRC 5485E57B.

Referência: Processo nº 10162.100729/2021-19. SEI nº 14107343
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Superintendência Regional do Trabalho em Goiás

Divisão de Administração

Setor de Serviços Gerais

 
 

PROJETO BÁSICO

REFORMA NO IMÓVEL QUE ABRIGA A AGÊNCIA DO TRABALHO EM ITUMBIARA-GO

 

1. DO OBJETO

1.1. Reforma necessárias no imóvel que abriga a Agência do Trabalho em Itumbiara-GO

2. DAS JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O imóvel apresenta várias anomalias em sua estrutura física, elétrica, hidráulicas entre
outras, necessitando de reparos considerados urgentes para o bom funcionamento da unidade, tais como:

1 – Reparos na calçada de frente com o imóvel (medidas já solicitadas pela Prefeitura
Municipal);

2 – Recolocar vidro da fachada do imóvel;
3 – Revisão do sistema de ar condicionado com troca da parte elétrica, retirada de

vazamentos nos drenos;
4 – Revisão da parte hidráulica com trocas de torneiras e válvulas de descarga;
5 – Reorganizar fios de telefonia;
6 – Confeccionar corrimão da entrada para portadores de necessidades especiais

(exigência Bombeiros);
7 – Substituição e revisão do sistema elétrico com troca de lâmpadas;
8 – Instalar filtro de água na recepção;
9 – Confeccionar e instalar “ofendículos” no granito da entrada para não permitir que
pessoas sentem e apoiem as costas na porta de vidro;
10 – Manutenção dos extintores de incêndio;
11 – Poda de arvores;
12 – Revisão e manutenção geral no telhado do edifício para retiradas de vazamentos;
13 - Outros serviços considerados necessários para o bom funcionamento da Agência do

Trabalho.
 

3. ADJUDICAÇÃO

3.1. Menor preço 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Fornecer todo material e serviços necessários a execução dos reparos.

5. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Agência Regional do Trabalho em Itumbiara-GO, situada à Praça da República, nº 438,
Centro.
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Documento assinado eletronicamente

ÉZIO NUNES SILVA

ADMINISTRADOR

CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO - SUBSTITUTO

 

Documento assinado eletronicamente por Ezio Nunes Silva, Chefe do Serviço, em 19/02/2021,
às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
13785934 e o código CRC C89BC91F.

Referência: Processo nº 10162.100729/2021-19. SEI nº 13785934


